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ATA DA 3ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2023. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                

Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2023, às 19:15 horas, na Sala de Reuniões da 

Câmara Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião da Comissão de Consti-

tuição, Justiça e Desenvolvimento Social. Presente o Presidente da Comissão em 

exercício, Vereador Flávio Junior Ilha, o vice-presidente da comissão, Vereador Ale-

xandre Luiz Gonçalves e o Membro da Comissão, Vereador Gean Mateus Quoos, 

todos presentes, na companhia da Assessora Jurídica, Eliana Weber, OAB/RS 

60.217. Aberta a Reunião o Senhor Presidente declarou que o objetivo é realizar o 

debate, a análise e a discussão do(s) seguinte(s) expedientes já analisados por esta 

Comissão:  a) Projeto de Lei nº 015/2023: Institui o Agente de Contratação, a Equipe 

de Apoio e a Comissão de Contratação, suas atribuições e funcionamento, nos ter-

mos da Lei Federal nº 14.133/2021, atribui gratificação e dá outras providências; b) 

Projeto de Lei nº 016/2023: Dispõe sobre a destinação e rateio dos honorários ad-

vocatícios de sucumbência nas causas em que for parte o Município de Passa 

Sete/RS e dá outras providências; c) Projeto de Lei nº 017/2023: Altera o Padrão 

de Vencimento do cargo efetivo de CONTADOR e dá outras providências; d) Projeto 

de Lei nº 018/2023: Altera o valor da diária de campanha prevista no art. 4º da Lei 

Municipal nº 1.643, de 16/07/2019, e dá outras providências; e) Projeto de Lei nº 

019/2023: Dá nova redação aos incisos I, II, III, IV, V e VI, do art. 2º, da Lei Municipal 

nº 1.299, de 22/07/2014, e dá outras providências. Após análise, os integrantes da 

Comissão exararam parecer pela legalidade do(s) Projeto(s) de Lei, devendo pros-

seguir para deliberação em Plenário, nos termos do Regimento Interno e Lei Orgâ-

nica Municipal. O Senhor Presidente declarou encerrada a Reunião e lavrada a pre-

sente ata, que vai assinada pela Presidente e demais presentes. 
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